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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 030/78/SG-CM 	Bento Gonçalves, 27 de junho de 1978. 

Ilustríssimo Senhor 

Apenso ao presente encaminhamos a Vossa Senhoria, para 

a sua apreciaçao e a desta egrégia Casa, o projeto de lei que autoriza a Poder Exe 

cutivo a abrir um credito especial, no valor de Cr$ 98.150,00, para a aquisição de 

uma camionete Kombi Volkswagen, atreves dos recursos do FPM. 
• 

O referido veiculo se destina a Secretaria da Saúde, 

Habitaçao, Trabalho e Açao Social para facilitar o deslocamento da equipe desta Se 

cretaria ao interior do nosso município a fim de dar uma maior atençao aos nossos 
f municipes na área da saúde. 

Cabe-nos salientar, senhor Presidente e nobres edis, -

que a melhoria do setor da saúde e uma das metas básicas deste Governo, motivo pe 

010 	
lo qual solicitamos a Vossa Senhorias a apreciaçgo deste projeto de lei em regime- 
. 

de urgencia. 

Aproveitamos o ensejo para manifestar a Vossa Senhoria 

os protestos de estima e consideraçao. 

FORTUNA  a  JANI 	ARDO 

feito Mun'cipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Carlos Jose Perizzolo 

DD. Presidente da Gemera de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 30 DE 27 DE JUNHO DE 1978. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO 

ESPECIAL DE Cr$ 98.150,00 E DA OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS .- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

411 

	

	FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 	seguinte 

Lei: 

Art. 10 - Fica a Poder Executivo autorizado a abrir um credito espe-

cial no valor de Cr$ 98.150,00 ( noventa e oito mil cento 

e cinqüenta cruzeiros ), para a aquisição de uma camioneta marca Iombi Volkswagen,ti 

po Stardard, nova, para assistÉncia social, como segue: 

RECURSOS DO FPM 

Anexo 1 ( quadro a ) 

0801 - SECRETARIA DA SAÚDE, HABITAÇÃO, TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

15 - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

81 - ASSISTÊNCIA 

487 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

1.018 - Aquisiçgo de Veiculo para assistência 	  Cr$ 98.150,00 

Anexo 1 ( quadro b ) 

0801.15814870 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 	  Cr$ 98.150,00 

Anexo 11 ( quadro a ) 

0801 - SECRETARIA DA SAÚDE, HABITAÇÃO, TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

4130.00 - Equipamento e Instalações 	  Cr$ 98.150,00 

Art. 20 - Servira de recurso, para cobertura do credito especial au-

torizado no artigo anterior, a reduçgo de igual valor em: 

RECURSOS DO FPM 

Anexo 1 ( quadro a) 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

0602 - SEÇÃO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

0602.16885341.003 - Aquisiço de Equipamento Rodoviário 

Anexo 1 ( Quadro b ) 

0602.16885340 - ESTRADAS VICINAIS 	 

Anexo 11 ( Quadro a ) 

0602 - SEÇÃO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

4130.00 - Equipamento e Instalações 	 

010 

 	Cr$ 98.150,00 

Cr$ 98.150,00 

Cr$ 98.150,00 

Art. 3g - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entrara em 

vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte e sete - 

dias do mes de junho de mil novecentos e setenta e oito. 

FORTUN' O GANI'JÁIZARDO 
4/ Ir 

Prefeito Municipal 
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 
..••• •••111 

4 COMISSÃO 	
......................... 

SPL F
NAr..... 

.... 	......... / — ......... 

Raalg122129E2g212LIELL21.5.212r521 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão 

de Finanças e Orçamento, após analizarem os dizeres 	do 

processo 57/78 - que autoriza o Poder Exxcutivo e abrir um 

crédito especial de CR$98.15o,00 e dá outras providâncias, 

são dE parecer que o mesmo deva er aprovado. 

SALA FERNANDO FERRR 	29 1978 

Ágp dr,  ,  "Nr„,,,.-41roff 

en 

.......................... 
..... 

Mod. CM - 07 
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• ESTADO DO 1110 GRANDP: ])O SUL 
CAMARA MUNICIPAL »E BENTO GONÇALVES  

IlustrIssimo Senhor 

Vereador CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

NESTA . 

Os 'Vereadores abaixo firmados, vem mui respeitosamente 

solicitar a V,:Sa. que seja incluldo naOrdem do Dia, em Regime de 
Ur4ncia• os projetos de lei constantes nos processos 56 e 57/76 
50/N)  JAZI-ga' 

Nestes Termos 

Pedem Deferimento 

MOD. CM — 09 — 
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Vereador CARLOS 

PRESIDEN 

RIZZOLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DF: VIMEADOiltg 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Cr. n0192//6 	Bento Gonçslven, o3 do julho do 1970 

Senhor Prefeito: 

1 

4 	Temos a satisfaço do comunicar 0 V.Sa. que a 

Câmara de Vereadores, em Seesão Ordinjrie, realizada na noite 

do dia 29 1:itimo passado, aprovou os seguintes projetos—de—lei 

	

Projeto—cia—lei 021/7A 	ouo autoriza o Po. 
tear Executivo _a receber om cloaç4o, uma área 

de terra da propriodade do Bihpu Oom Luiz I 

Coluzzi; 

	

00 Projeto—de—lei no26/70 	que autoriza a von 

do do im(Ivel o cl4 outras provi4mAas; 

Ptojoto—de.lei n031/70 — que aflore o arti—
go 20 da Lei runicipal ng 752, do 2o de a 
hril (10 1977* ê dá outros provi4dcias, e 
Projuto—do—loi n03o/70 — que aUtnriZa o Po-.  

Ixecutívo eabrir um cr4dito eopeclal de 

D90.15o,00 e d4 outras provIdrIncias. 

Na oportunidade, apresentamos a V.Sa. protes—
tos de e? svadn estima e distinta consideraça•  

Ilustriesime Senhor 

Economista FORTUNATO J. RIZZARDO 

DO. Prefeito Municipal 

Mod. - CM-04 — N516331•78 
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